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Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja encaminhado
ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima Bezerra, ao Diretor
Geral do DETRAN,  Jonielson Pereira de Oliveira, e ao Comandante Geral da PMRN, Cel PM
Osmar José Maciel,  SOLICITANDO A CAPACITAÇÃO (ESCLARECIMENTO) DOS
AGENTES DE TRÂNSITO SOBRE A CORRETA APLICAÇÃO DA PORTARIA Nº
1087/2020-GADIR, ESPECIALMENTO NO MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA, NESTE
ESTADO.

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO a Prefeita de Baía Formosa,
Camila Veras de Melo Cavalcanti, no endereço Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía
Formosa/RN - CEP: 59194-000, e ao Vereador, ROBSON NOBRE, no endereço Rua Adalto
Dornelas Câmara, S/n - Baia Formosa/RN - 59194-000.

 

JUSTIFICATIVA

 

Os proprietários de empresas de aluguel de quadricículos, especialmente do município de
Baía Formosa, estão cobrando o cumprimento da portaria 1087/2020-GADIR. 

A população cobra uma campanha de esclarecimento da aplicação da portaria junto aos
policiais de trânsito, já que estes veículos são instrumentos de fomento do turismo na região,
alimentando a geração de empregos e renda no município. 

Diante do exposto, rogamos ao Governo do Estado a imediata resolução do pleito.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio
"JOSÉ AUGUSTO", em Natal, 22 de fevereiro de 2022.

Deputado JOSÉ DIAS
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